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LEI N.º 9.675, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

Abre Crédito Especial por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de 
R$ 2.089.146,30, conforme descrição: 

 
 03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
 04-ADMINISTRAÇÃO 
 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 0002- Gestão do Poder Executivo 
 2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 
 33.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 

E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL....................................................................................................... R$ 2.089.146,30 

 TOTAL.............................................................................................................  R$ 2.089.146,30 
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no 

artigo anterior, a redução dos seguintes créditos orçamentários conforme descrição: 
 

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
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122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002- Gestão do Poder Executivo 
2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 
31.91-APLICAÇÃO  DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL............................................................................................................. R$ 44.993,90    
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL............................................................................................................ R$ 162.496,40   
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
365-EDUCAÇÃO INFANTIL 
0003-Qualifica E.I. 
2019-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL............................................................................................................R$ 563.959,16 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0006-Transporte Escolar 
2028-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.............................................................................................................R$ 35.628,45   
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0004-EducaSAP 
2010-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL..............................................................................................................R$ 634.628,99    
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
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2005-Manutenção da SEMED 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL................................................................................................................R$ 32.900,40    
                  
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
2116-Enfrentamento ao Covid19 - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.............................................................................................................R$ 23.656,27    
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2079-Manutenção e Fortalecimento Gestão da SEMSA cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.............................................................................................................. R$ 33.779,58  
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2080-Manutenção e Fortalecimento da APS - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL................................................................................................................... R$ 194.417,34    
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2087-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.....................................................................................................................R$ 123.187,71    
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2087-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.......................................................................................................................R$ 7.799,78    
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2092-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL...................................................................................................................R$ 49.390,84  
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2094-Manutenção e Fortalecimento SAMU - ASPS cta.67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL....................................................................................................................R$ 32.157,75    
   
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2098-Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL.......................................................................................................................R$ 61.177,35    
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
303-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
0002-Gestão do Poder Executivo 
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2101-Manutenção e Fortalecimento Ass.Farmacêutica - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL......................................................................................................................R$ 16.459,26  
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
304-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2105-Manutenção e Fortalecimento Vig. Sanitária - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL...................................................................................................................R$ 22.213,61   
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2108-Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - ASPS cta. 67 
31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL......................................................................................................................R$ 50.299,51    
TOTAL.............................................................................................................  R$ 2.089.146,30 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023.  

  
  
  
 
 

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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Art. 4.º Os benefícios desta Lei serão concedidos somente aos 

contribuintes que efetuarem o pagamento dos débitos referidos no art. 

1.º no período de 3 de julho de 2023 a 2 de outubro de 2023. 

  

Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, a forma de 

cálculo da anistia da multa de mora e remissão dos juros de mora 

previstos no caput do art. 1.º, quando o contribuinte possuir 

parcelamentos e reparcelamentos. 

  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor a partir de 3 de julho de 2023. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

  

Registre-se e Publique-se  

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 

Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:238D672B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.673, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

Altera dispositivo da Lei n.° 4.760, de 7 de outubro 

de 2005, que Reestrutura oRegime Próprio de 

Previdência Social dos servidores efetivos do 

Município de Santo Antônio da Patrulhae dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º O inciso III e o §9.º, do art. 13, da Lei n.° 4.760, de 7 de 

outubro de 2005, que Reestrutura oRegime Próprio de Previdência 

Social dos servidores efetivos do Município de Santo Antônio da 

Patrulhae dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes 

redação: 

  

“III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos 

os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, em percentual a título de alíquota normal incidente, sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.” 

  

“§9.º Adicionalmente à contribuição de que trata inc. III deste artigo, 

todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, a título de amortização do déficit atuarial, adotarão plano 

de repasse equacionado de 50% (cinquenta por cento) como aporte 

financeiro e 50% (cinquenta por cento) como alíquota em percentual 

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 

servidores ativos.” 

  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

 

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:6E23DBB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.675, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 2.089.146,30, conforme descrição: 

  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

04-ADMINISTRAÇÃO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 

33.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL...................... R$ 2.089.146,30 

TOTAL........................... R$ 2.089.146,30 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução dos seguintes créditos 

orçamentários conforme descrição: 

  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

04-ADMINISTRAÇÃO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2068-Manutenção do Departamento Administrativo - DAD 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL..................... R$ 44.993,90 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.................... R$ 162.496,40 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

365-EDUCAÇÃO INFANTIL 

0003-Qualifica E.I. 

2019-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.............................R$ 563.959,16 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

361-ENSINO FUNDAMENTAL 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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0006-Transporte Escolar 

2028-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL....................R$ 35.628,45 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

361-ENSINO FUNDAMENTAL 

0004-EducaSAP 

2010-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.....................R$ 634.628,99 

  

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2005-Manutenção da SEMED 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL...............................R$ 32.900,40 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

2116-Enfrentamento ao Covid19 - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL................R$ 23.656,27 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2079-Manutenção e Fortalecimento Gestão da SEMSA cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL...................... R$ 33.779,58 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

301-ATENÇÃO BÁSICA 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2080-Manutenção e Fortalecimento da APS - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL....................... R$ 194.417,34 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

301-ATENÇÃO BÁSICA 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2087-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL..................................R$ 123.187,71 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

301-ATENÇÃO BÁSICA 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2087-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL...........................R$ 7.799,78 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2092-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL............................R$ 49.390,84 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2094-Manutenção e Fortalecimento SAMU - ASPS cta.67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.......................................R$ 32.157,75 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2098-Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.........................R$ 61.177,35 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

303-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2101-Manutenção e Fortalecimento Ass.Farmacêutica - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL.........................R$ 16.459,26 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

304-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2105-Manutenção e Fortalecimento Vig. Sanitária - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL................................R$ 22.213,61 

  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 

305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2108-Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - ASPS cta. 67 

31.91-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL..................................R$ 50.299,51 

TOTAL........................... R$ 2.089.146,30 
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:058088A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 016/2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 

interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período de 

6 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 016/2023 e em conformidade 

com a Lei Municipal n.º 9.662, de 30 de maio de 2023: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área II – Anos Finais do 

Ensino Fundamental – Matemática 

Carga horária: 20h 

Neide Teresinha da Silva  2.° 

  

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 

na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-

4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 

de ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 

poderá ser rescindido a qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:E817837B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 1.503, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

Aplica penalidades em decorrência do Processo 

Administrativo Especial n.º 09/2019, relativo à 

Portaria n.° 1.316, de 25 de junho de 2019, contra a 

empresa G. C. Araújo Móveis de Aço. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO que a legislação vigente e as disposições de 

penalidades estabelecidas no edital, que autoriza a Administração 

Pública a aplicar as penas de multa, rescisão do contrato, suspensão do 

direito de participar de licitações e de contratar junto à Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha e declarar inidônea a 

Contratada, por descumprimento de clausula contratual (art. 87, da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993); 

  

CONSIDERANDO o que restou apurado no Processo Administrativo 

Especial n.º 09/2019, instaurado pela Portaria n.º 1.316, de 25 de 

junho de 2019, em virtude do descumprimento ao Contrato de 

Fornecimento de Materiais n.º 159/2018, oriundo do Pregão 

Eletrônico n.º 042/2018, por parte da empresa G. C. Araújo Móveis 

de Aço; 
  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Determinar a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração suspenso pelo período de 12 (doze) meses, cumulada 

com a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

contrato, correspondendo ao valor de R$ 342,24 (trezentos e quarenta 

e dois reais e vinte e quatro centavos) à empresa G. C. Araújo 

Móveis de Aço, inscrita no CNPJ sob n.º 20.252.467/0001-36, situada 

na Rua Ernesto Zanoni, n.º 133, bairro Parque Industrial, São Miguel 

do Iguaçú, PR, a partir da publicação desta Portaria. 

  

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 19 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:5C5990E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2023 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão 

Eletrônico nº. 077/2023 do tipo menor preço por item, para 

aquisição de 01 (um) caminhão caçamba 4x2, zero km, conforme 

Convênio MAPA nº. 898046/2020 do Ministério do 

Desenvolvimento Regional. O credenciamento e a sessão pública 

serão realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

com abertura no dia 04/07/2023 às 10hs, devendo as propostas 

serem apresentadas no referido site até às 09h45min do mesmo 

dia. 
  

Santo Antônio da Patrulha, 20 de junho de 2023. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municpal 

Publicado por: 
Edna Muniz dos Santos 

Código Identificador:79D243D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 183, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

Regulamenta índices, prazos e percentuais das 

modalidades licitatórias. 
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